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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 3º do art. 843 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 843....................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 3º O preposto a que se refere o § 1o deste artigo deve ser empregado 

da reclamada, exceto quando a reclamação for contra empregador 

doméstico, microempreendedor individual, micro ou pequeno 

empresário. (NR)”   

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A reforma trabalhista, entre outros aspectos, permitiu que, nos 

processos trabalhistas, a empresa seja representada por qualquer pessoa, 

empregado ou não, tornando lícita a contratação de preposto profissional, sem 

qualquer vínculo com a reclamada e sem o conhecimento direto dos fatos.  

Isso foi feito em desacordo com a jurisprudência sumulada pela mais 

alta corte trabalhista, a saber: 

Súmula nº 377 do Tribunal Superior do Trabalho – TST 

PREPOSTO. EXIGÊNCIA DA CONDIÇÃO DE EMPREGADO (nova 

redação) - Res. 146/2008, DJ 28.04.2008, 02 e 05.05.2008 

Exceto quanto à reclamação de empregado doméstico, ou contra 

micro ou pequeno empresário, o preposto deve ser necessariamente 

empregado do reclamado. Inteligência do art. 843, § 1º, da CLT e do 

art. 54 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

Propomos que seja retomado o entendimento anterior, pois é razoável 

se exigir o vínculo do preposto com a empresa, devendo conhecer diretamente os 

fatos e não apenas decorar as alegações da defesa. 

Deve, portanto, ser alterado o § 3º do art. 843 da CLT, introduzido 

pela reforma, para dispor em sentido contrário, exigindo que o preposto seja 

empregado. 

Devem ser excluídos, obviamente, os empregadores domésticos, os 

microempreendedores individuais, as micro e pequenas empresas. Lembre-se de que, 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5146/2019 

na maioria das vezes, tais empregadores comparecem pessoalmente em juízo, ou se 

fazem representar por um membro de sua família. 

Destaque-se que o entendimento do TST já estava consolidado sem 

que se tivesse qualquer prejuízo para as empresas. 

Diante do exposto, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares a 

fim de aprovar o presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 2019. 

Deputado CARLOS BEZERRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Da Audiência de Julgamento 

 

Art. 843. Na audiência de julgamento deverão estar presentes o reclamante e o 

reclamado, independentemente do comparecimento de seus representantes, salvo nos casos de 

Reclamatórias Plúrimas ou Ações de Cumprimento, quando os empregados poderão fazer-se 

representar pelo Sindicato de sua categoria. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

6.667, de 3/7/1979) 

§ 1º É facultado ao empregador fazer-se substituir pelo gerente, ou qualquer outro 

preposto que tenha conhecimento do fato, e cujas declarações obrigarão o proponente. 

§ 2º Se por doença ou qualquer outro motivo poderoso, devidamente comprovado, 

não for possível ao empregado comparecer pessoalmente, poderá fazer-se representar por outro 

empregado que pertença à mesma profissão, ou pelo seu sindicato. 

§ 3º O preposto a que se refere o § 1º deste artigo não precisa ser empregado da 

parte reclamada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 844. O não-comparecimento do reclamante à audiência importa o 

arquivamento da reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa revelia, além de 

confissão quanto à matéria de fato. 

§ 1º Ocorrendo motivo relevante, poderá o juiz suspender o julgamento, designando 

nova audiência. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º Na hipótese de ausência do reclamante, este será condenado ao pagamento das 

custas calculadas na forma do art. 789 desta Consolidação, ainda que beneficiário da justiça 

gratuita, salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por motivo 

legalmente justificável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no 

DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º O pagamento das custas a que se refere o § 2º é condição para a propositura de 

nova demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 4º A revelia não produz o efeito mencionado no caput deste artigo se:  

I - havendo pluralidade de reclamados, algum deles contestar a ação;  

II - o litígio versar sobre direitos indisponíveis;  

III -a petição inicial não estiver acompanhada de instrumento que a lei considere 

indispensável à prova do ato;  

IV - as alegações de fato formuladas pelo reclamante forem inverossímeis ou 

estiverem em contradição com prova constante dos autos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 5º Ainda que ausente o reclamado, presente o advogado na audiência, serão 

aceitos a contestação e os documentos eventualmente apresentados. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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